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CÓDIGO DE CONDUTA 

 

LINHA DE PENSAMENTO E PRINCÍPIOS DO COLÉGIO SANTO ANDRÉ 

Os alunos deverão agir de acordo com as regras e indicações dos Professores. 

 Ser humano e cordato na relação com os colegas e restante comunidade educativa. 
 
 

O aluno deve: 
 

• Ser pontual e assíduo. Não chegar à aula depois do Professor. 
Incumprimento: o aluno tem falta de presença, sendo a mesma comunicada, via caderneta, 
ao Encarregado de Educação (o aluno mantém-se, no entanto, dentro da sala de aula). 

 

• Entrar de forma ordeira, em fila, após indicação do professor, e sair da mesma forma, 
depois de deixar limpo e arrumado o seu lugar. 
Incumprimento: o aluno é o último a sair da aula. 

 

• Trazer sempre todo o material essencial às tarefas académicas e cumprir com as 
tarefas propostas em aula e de extensão curricular. 
Incumprimento: a ocorrência é comunicada ao Diretor de Turma e Encarregado de 
Educação. Em caso de reincidência, o aluno realizará tarefas de índole académica, 
atribuídas pelo Professor, na Sala Polivalente. 

Na 3.ª falta de material o aluno terá falta de presença (a ausência da caderneta do aluno 
será considerada falta de material uma vez que a mesma é de uso obrigatório). 

 

• Realizar os trabalhos propostos pelo Professor e, caso frequente o Ensino Básico, 
ser obrigatoriamente portador da grelha de marcação de TPC, assinada pelo 
Encarregado de Educação. 
Incumprimento: a situação é de imediato, comunicada, via caderneta, ao Encarregado de 
Educação e na aula seguinte ser-lhe-á atribuído trabalho extra. 

 

• Ser honesto e correto para com os colegas no momento de demonstrar os saberes 
adquiridos.  
Incumprimento: Caso o aluno, durante uma Prova de Avaliação, cometa, tente cometer 
qualquer fraude ou compactue com a mesma, a Prova será de imediato suspensa e 
integralmente anulada. O mesmo se aplica se o aluno perturbar os restantes colegas 
durante a realização da Prova. 

 

• Preservar os espaços e equipamentos escolares, bem como a sua boa apresentação 
não deitando qualquer tipo de objeto para o chão, sensibilizando os colegas que o 
fizerem. 
Incumprimento: o aluno limpa o espaço escolar e paga a reparação do eventual 
equipamento danificado. 

 

• Respeitar as áreas de circulação do Colégio e, durante os intervalos, não permanecer 
nos corredores. 
Incumprimento: o aluno será advertido, a ocorrência comunicada ao Diretor de Turma e, em 
caso de reincidência, o aluno poderá ficar privado do período de intervalo.  
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• Promover uma cultura de saúde: não fumar ou possuir tabaco, não ingerir ou possuir 
bebidas alcoólicas ou outras substâncias ilícitas. 
Incumprimento: o aluno fica sujeito a um processo de suspensão ou expulsão. 

 

• Contribuir para uma cultura de respeito mútuo, mantendo uma atitude correta no que 
respeita a: ter uma linguagem e aparência cuidadas, não mascar pastilha elástica 
durante as aulas e não usar bonés dentro do Colégio. 
Incumprimento: o aluno será advertido e o boné ficará na posse do Diretor de Turma por 
período a determinar pelo mesmo. 
 

• Trajar obrigatoriamente (5.º, 6.º, 7.º e 8.º anos) parte superior do uniforme escolar. 
Incumprimento: a situação é de imediato, comunicada, via caderneta, ao Encarregado de 
Educação. Em situações reincidentes o Colégio poderá impedir o acesso do aluno ou 
aplicar uma coima. 
 

• Trajar obrigatoriamente (5.º ao 9.º ano) parte superior do uniforme escolar, em todas 
as visitas de estudo. 
Incumprimento: O aluno será impedido de participar na respetiva visita de estudo 

 

• Cuidar da sua higiene pessoal e apresentar-se com vestuário adequado, não sendo 
permitindo o uso de chinelos de praia e desportivos. 
Incumprimento: a situação é de imediato, comunicada, via caderneta, ao Encarregado de 
Educação. Em situações reincidentes o Colégio poderá impedir o acesso do aluno, bem 
como tarefas de carácter comunitário.  
 

• Contribuir para um ambiente propício à aprendizagem, não utilizando, de forma 
alguma o telemóvel no interior e exterior do edifício. 
Incumprimento: O aluno será advertido e o telemóvel ficará na posse do Director de Turma 
por período a determinar pelo mesmo e entregue ao Encarregado de Educação. 
 

• Contribuir para o bom funcionamento dos diferentes serviços do Colégio, fazendo-se 
acompanhar sempre do cartão de aluno. 
Incumprimento: Se desejar almoçar ou consumir no Bar, será o último da fila. 
 

• Trajar obrigatoriamente parte superior, t-shirt de uniforme escolar, nas aulas de 
Educação Física. 
Incumprimento: o aluno será impedido de praticar a atividade física e a situação é de 
imediato, comunicada, via caderneta, ao Encarregado de Educação.  
 

• Trajar adequadamente, não sendo permitido o uso de camisolas, saias e calções 
demasiadamente curtos nem cachecóis e camisolas alusivas a partidos políticos e 
clubes desportivos. 
Incumprimento: a situação é de imediato, comunicada, via caderneta, ao Encarregado de 
Educação. Em situações reincidentes o Colégio poderá impedir o acesso do aluno à escola. 
 
 

A Direção Pedagógica, 

 

 

 

 


